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CoNTRATO No O12t2022
TOMADA DE PREçOS No 006/2021
PROCESSO LtC|TATORtO N. 041/2021

2' TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 042/2022 PARA
CoNTRATAçÂO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
ExEcuÇÃo. Dos sERvrÇos oE pAvtMENTAçÃo EM
PARALELEPIPEOOS DA VIA SEVERINO CAETANO DE DEUS,
NA coMUNTDADE DA MANGUETnq, No iíuNtcípro DE cHÃ
GRANDE - 4" ETAPA, CONFORME EMENDA PARLAMENTAR
No 202137600002 VTNCULADA AO MINISTÉ.{IO DA
ECONOMIA, E A EIIIIPRESA A. D. S . CONSTRUTORA LTDA
ME, NOS TERMOS QUE SEGUEM:

O ll,lUXtCíptO DE CHÃ GRANDE-PE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ
sob o no 11.049.806/0001-90, situado à Avenida Sáo José, no 101 - Centro - Chã GÍande-PE, nestê ato
representada pelo Chefê do Poder Executivo Municipal Sr. Diogo Alexandre Gomes Neto, brasileira,
casado, comerciante, inscrito no CPF/MF n" 866.582.714-53, residente à Avenida Vinte de Dezembro, 90 -
Augusto David - Chã Grande - PE, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa A.
D. S - Construtora Ltda ME, com sedê na Avenida ProÍessor Humberto da Costa Lins, no 355 - lola 142 -
Bela Vista - Vitória de Santo Antão - PE - CEP: 55.608-431, inscrita no CNPJ sob o no 2í.591.562/0001-
27, neste ato representada pelo Sr. Fagner Emanuel Silva de Mendonça, brasileira, Solteiro, Empresário,
inscrito no RG sob no 7.518.393-SDS/PE e no CPF n" 083.773.304-90, residente e domiciliado a Rua
Justino Gomes da Silva, n" 135 - 1o Andar - Centro - Chã Grande - PE, doravante denominada
CONTRATADA,

Considerando que, nos termos da Cláusula Quinta do contrato de origem, a vigência do referido
instrumento se encerrará em 25/10/2022: tendo em vista a Ordem de Seryiço datada de 2 022022;

Considerando, as informaçóes oriundas do Responsével Técnico, de que, por razões de força
maior, não foi cumprido o cronograma de execução dos servíÇos objeto do Contrato no 0422022, fazendo-
se necessária a prorrogação da vigéncia do contrato em referência;

Considerando, que há previsão legal para a presente prorrogação, nos moldes do aft. 57, §1'da
Lei n" 8.666/93 e Cláusula Quinta do Conlrato no 042n022, as partes celebram o presente TERITO
ADITIVO, que se regerá pelas cláusulas e condigÕes segu,ntes;

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

3.í - Conforme disposto no parágraÍo único do art. 61 da no 8.666/93 o presente termo aditivo será
publicado na lmprensa OÍicial do Município. de forma
valendo contra terceiros desde a sua publicaçáo.

res trazendo em sa a prestação de legitimidade e
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1.1 - O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do contrato n'. 04212022 por mais 04 (quatro)
meses, tendo seus efeitos a partir de 251'1012022, conforme permissivo do art. 57, §1o, inc. ll da Lei no

8.666/93, e novo cronograma fisico anexo a este aditivo, parte integrante deste instrumento.

cLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICACÃo:

2.1 - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, no que nêo conflitarem com
este instrumento.

cúUSULA TERCEIRA - DA PUBLICACÃO:

CLÁUSULA QUARTA - DA ELEICÃO DO FORO:
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4.1 - Fica eleito o foro da cidade de Gravatá/PE, para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução dêste
instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

4.2 - E, por assim estarem justos e acordados, firmam o presente lnstrumento Contratual, êm 03 (três) vias,
de igual teor, forma e um só conteúdo legal, na presenÇa das 02 (duas) testemunhas abaixo, que a tudo
assistiram e, cuja leitura do pÍesente, ouviram em voz alta.

Chã Grande/PE, 24 de oulubÍo de 2022
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